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COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 

  
 A Comissão de Política Geral reuniu, em Sub-Comissão, no dia 4 de Novembro 

de 2003, na Delegação da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, da cidade de 

Angra do Heroísmo, e por solicitação de Sua Excelência, o Presidente da Assembleia 

Legislativa Regional dos Açores, apreciou e emitiu parecer sobre o Projecto de Lei que 

“estabelece os princípios e as normas a que obedece a organização da administração 

directa do Estado”. 

  

CAPITULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

  

 A apreciação e emissão de parecer ao presente Projecto de Lei exerce-se nos 

termos da alínea a), do nº1, do artigo 227º, da Constituição da República Portuguesa 

(CRP), em conjugação com o que dispõe a alínea c), do nº1 do artigo 31º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e com o que estipula a alínea 

a) do artigo 60º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores. 

  

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

  

1. 1.   A Comissão, após apreciação do projecto de diploma, entendeu por 

unanimidade abster-se tendo em conta estarmos perante um Projecto de Lei que dispõe 

sobre o regime de gestão centralizada nos serviços da administração pública central, 

conforme n.º1 do artigo 2.º do  Projecto, não se descortinando razões para a Assembleia 

Legislativa Regional se pronunciar sobre o presente diploma ao abrigo do n.º 2 do artigo 

229.º da Constituição. 
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Angra do Heroísmo, 4 de Novembro de 2003. 

 

        Presidente, 

 

      _________________________________ 

      Clélio Ribeiro Parreira Toste de Meneses 

 

 
O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 
 
        O Presidente, 
 
 
       ____________________ 
                 Sérgio Ferreira 
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